PROJETO DE LEI Nº 22/2022
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.335/2017, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER – BOMBEIROS COM FUNDAMENTOS NA LEI FEDERAL N° 13.019/2014.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, fazer saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o §1º do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.335/2017, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º [...]

§1º Para a execução do Termo de Fomento de que trata o “caput” deste artigo, o Município de Schroeder repassará a entidade, o valor Global de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em 12 parcelas conforme Plano de Aplicação;”.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal nº 2.335/2017.


     
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008, surtindo efeitos a partir de 1º de julho de 2022, para fins de renovação do Termo de Fomento atualmente vigente.
Schroeder, 20 de maio de 2022.
                                                                                 FELIPE VOIGT
                                                                                 Prefeito Municipal

 Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____

 Aprov. em 2ª disc.em _____/____/_____

 SANCIONADA EM ____/____/______.- 

PROJETO DE LEI Nº 22/2022
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar dessa Casa de Leis a aprovação do Projeto de Lei em questão, que propõe a alteração do § 1º do art. 1º da Lei n.º 2.335/2017, que autoriza o Município de Schroeder a celebrar termo de fomento com a Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder – Bombeiros, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014.
Sabe-se que a associação desenvolve ações de combate a incêndio e no atendimento a acidentes de trânsito e socorro a pessoas no Município de Schroeder, com a utilização de ambulâncias e viaturas no âmbito do Município, bem como, os deslocamentos de emergência do Pronto Atendimento (PA) para os Hospitais de referência em Jaraguá do Sul.

Por este motivo, encaminhamos este Projeto de Lei, para atender à solicitação da corporação, que requereu um aditivo de valor sobre os repasses mensais realizados pela municipalidade, totalizando a partir do próximo aditivo do Termo de Fomento o valor global de R$300.000,00 (trezentos mil reais) anuais.
Este aditivo se faz necessário porque, como mencionado no novo Plano de Trabalho 2022/2023 apresentado, a corporação “[...] visa garantir um número mínimo de bombeiros para atender a população schroedense e circunvizinhas [...]” diante “[...] do aumento significante de atendimentos em nossa cidade [...]”.

Além do mais, como bem colocado pelo Presidente da corporação, “[...] o aumento que referimos estará exclusivamente destinado a contratação de funcionários conforme CLT[...]”.
Frise-se que a ampliação do repasse do repasse em questão está sendo discutida entre a Entidade e o Poder Executivo desde o início do ano de 2022, e aguardou-se, em comum acordo, a proximidade da finalização da vigência do atual Termo de Fomento para o encaminhamento de novo plano de trabalho e, consequentemente, de novo Projeto de Lei a esta Casa Legislativa.

O acompanhamento do Plano de Trabalho é realizado pela Controladoria do Município, que atua junto a todas as entidades que detém tais Planos e Convênios na fiscalização e controle do cumprimento dos acordos entabulados, bem como também analisa todos os pedidos de modificação dos Planos de Trabalho, inclusive quanto a aumento de repasses, quando solicitado.

Portanto, não se pode deixar de concluir que o objetivo de tal trabalho é significativo para o Município e toda a população, devendo contar com o apoio de toda a sociedade e, inclusive, do Poder Público.

Neste sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 20 de maio de 2022.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
